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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL –
PERNAMBUCO.

 

 

 

 

EMANUELLE GRACIANO DOS SANTOS, brasileiro,Solteiro, Consultora financeiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
 073.378.714-22 e no RG sob o nº 7175324 SDP/PE,  domiciliado a Rua 24 de maio,nº 192, Santo Antonio, 

Escada ,-PE, CEP:55500-000, por sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: 
,  e endereço profissional à rua Teotônio Freire, nº 774,  Cordeiro, Recife -PE , CEP:anasantosadv1@gmail.com    

50711-290, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a
presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do
Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)

 

 

, em face  , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob oMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista   Recife - PE,
50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio

, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205

 

PRELIMINARMENTE:
 

Do Benefício da Gratuidade Processual
 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas
posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as custas processuais e demais
despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se
assim o fizesse comprometeria sua renda.

 

DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC.
– PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 
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Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que NAO tem
interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através de laudo técnico, a ser
realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para
graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as seguradoras,
disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada
perícia realizada.

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em , tudo conforme se depreendem da cópia26/09/2018
do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões ( politrauma) que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE no MSE , devido a fratura no úmero , sendo submetido a procedimento cirúrgico, para 
colocação de parafusos e placa,conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do
seguro denominado (DPVAT).

 

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre com a esperança
de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável, ter de
permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.

 

Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da indenização do
Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de R$ 1.687,50 ( mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pelo acidente sofrido.

 

Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no que tange ao
seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei
n°. 1.482/2007.

 
 

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio de
seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da indenização acima referida até o
valor de R$ 9450,00.

 

Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a indenização
securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.

 

DO DIREITO:
 

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
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O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito
em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, ante a sua
debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas
não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito

”.diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados

(GRIFO NOSSO)

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato
de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes
a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo
da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça
parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas
a  .MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –

SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima

para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a

lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução

”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados

C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição
obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257 do STJ, Vejamos:
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“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

”. (grifo nosso)abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado

 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

”. (destaque nosso).sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.
 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando,
apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do
fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu conteúdo normativo não
estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o recebimento do seguro,
assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é
confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional
vigente, estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.

 

DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE DEMANDA:
 

De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (2012/0262596-6), a
parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no foro do local do acidente ou,
ainda, . Assim, vejamos a sua redação:no foro do domicilio do réu

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO

DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA

ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART.

94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento

 (parágrafo único do art. 100 do Códigoda ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio

de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No

caso concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
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Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas ações relativas de
cobrança de seguro Dpvat.

 

DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 

Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o convenio do TJPE 
junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora, de acordo com a tabela
anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura
suficiente para atender ao pleito

 

DOS PEDIDOS:

1       comSeja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,
base do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem antes a
perícia judicial;;

2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, para querendo
contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.

3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo condições de arcar
com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares.

4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte
autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para
estes fins,.

5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao pagamento da 
complementação da indenização  até o valor de  (sete mil setecentos e sessenta e dois reais,e  R$ 7762,50
cinquenta centavos) devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.

6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;

7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor da condenação,
mais custas processuais e demais emolumentos.

Dar-se-á a causa o valor de R$  (sete mil setecentos e sessenta e dois reais,e cinquenta centavos ,R$ 7762,50
para efeitos meramente fiscais.

Pede e espera deferimento

Recife, 30 de Junho de 2018.

 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos

OAB-PE: 28.697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Diante da suspensão dos trabalhos da Seção de Mutirões desta Comarca, entendo conveniente
a realização de Mutirão para realização de perícias e conciliações em processos que tratem do
tema “ ”, a realizar-se no dia 03 de abril de 2019, nestaindenização securitária DPVAT
Unidade Jurisdicional.

 

Sendo assim, designo audiência  com o objetivo de apurar,a ser realizada nesta serventia
através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado
acidente de trânsito, em conformidade com a lei.

 

, para que compareça a esta Vara noIntime-se o autor, por mandado (ou carta precatória)
dia , às , para se submeter a exame pericial,03 de abril de 2019, quarta-feira 14h50min
advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de

.improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015)
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Por sua vez,  a seguradora demandada para comparecer à referida audiência que, paracite-se
todos os efeitos, valerá como audiência de conciliação ou de mediação, nos termos do art. 334
do CPC/2015, devendo ficar cientes as partes que o não comparecimento também gerará a
aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada em até 2% (dois por
cento) sobre o valor da causa. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze)
dias úteis após a realização da audiência.

 

Nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº
032.343.154-26) (cujo currículo encontra-se disponível nesta Vara para consulta pelas partes e
advogados), especialista em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço
eletrônico  e contato telefônico (81) 99606-9246,rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br
para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do
sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.

 

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), os quais deverão ser depositados
em juízo pela demandada até a data da audiência. Fica a parte demandada desde já
advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da audiência, esteja
comprovado nos autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por
ausência de comprovação do depósito, a demandada arcará com o ônus da prova, sem

.que seja designada outra data para realização da perícia

 

Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as partes
poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art.
465, §1º, CPC/2015).

 

As partes deverão comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos, notificando-se à
seguradora demandada que envie prepostos com poderes para transigir.

 

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e indicar assistente
técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos autos. O assistente
técnico indicado poderá acompanhar a realização da perícia.
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 Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.

 

 

 

Recife, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

ROGÉRIO LINS E SILVA

 

Juiz de Direito

 

Num. 40121721 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 18/01/2019 15:44:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011718130304600000039540791
Número do documento: 19011718130304600000039540791



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO E INCLUSÃO RÉU

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do perito RODRIGO
CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26 e com a inclusão da ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ: 09248608000104 nos autos.

RECIFE, 23 de janeiro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que intimei o perito, via email, para que proceda com o
cadastramento no sistema PJE, conforme imagem abaixo. O certificado é verdade. Dou fé.
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RECIFE, 23 de janeiro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 40121721, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Diante da suspensão dos trabalhos da Seção de Mutirões desta Comarca, entendo conveniente a
realização de Mutirão para realização de perícias e conciliações em processos que tratem do tema “indenização
securitária DPVAT”, a realizar-se no dia 03 de abril de 2019, nesta Unidade Jurisdicional. Sendo assim, designo
audiência a ser realizada nesta serventia com o objetivo de apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão
sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a lei. Intime-se o autor,
por mandado (ou carta precatória), para que compareça a esta Vara no dia 03 de abril de 2019, quarta-feira, às
14h50min, para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o
julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). Por sua vez, cite-se a seguradora
demandada para comparecer à referida audiência que, para todos os efeitos, valerá como audiência de conciliação
ou de mediação, nos termos do art. 334 do CPC/2015, devendo ficar cientes as partes que o não comparecimento
também gerará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada em até 2% (dois por
cento) sobre o valor da causa. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a
realização da audiência. Nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº
032.343.154-26) (cujo currículo encontra-se disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados),
especialista em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico
rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada,
devendo ser intimado para este encargo através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. Fixo
os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada
até a data da audiência. Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato
da audiência, esteja comprovado nos autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência
de comprovação do depósito, a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para
realização da perícia. Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as partes
poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).
As partes deverão comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos, notificando-se à seguradora
demandada que envie prepostos com poderes para transigir. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal,
formular quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos autos.
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O assistente técnico indicado poderá acompanhar a realização da perícia. Publique-se. Intimem-se as partes e o
perito. Cumpra-se. Recife, 17 de janeiro de 2019. ROGÉRIO LINS E SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 23 de janeiro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

RECIFE, 23 de janeiro de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18073017322753300000033384976

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

RECIFE, 23 de janeiro de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18073017322753300000033384976

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 40121721 proferido nos autos do processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001 da Seção B da 2ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, fica a V.S.ª notificado(a) de
sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Diante da suspensão dos trabalhos da Seção de Mutirões desta Comarca, entendo conveniente a realização de

Mutirão para realização de perícias e conciliações em processos que tratem do tema “indenização securitária DPVAT”, a

realizar-se no dia 03 de abril de 2019, nesta Unidade Jurisdicional. Sendo assim, designo audiência a ser realizada nesta

serventia com o objetivo de apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado

acidente de trânsito, em conformidade com a lei. Intime-se o autor, por mandado (ou carta precatória), para que compareça a

esta Vara no dia 03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min, para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não

comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). Por sua

vez, cite-se a seguradora demandada para comparecer à referida audiência que, para todos os efeitos, valerá como audiência de

conciliação ou de mediação, nos termos do art. 334 do CPC/2015, devendo ficar cientes as partes que o não comparecimento

também gerará a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada em até 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a realização da audiência. Nomeio

como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº 032.343.154-26) (cujo currículo encontra-se disponível

nesta Vara para consulta pelas partes e advogados), especialista em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço

eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada,

devendo ser intimado para este encargo através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. Fixo os

honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada até a data da

audiência. Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da audiência, esteja

comprovado nos autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a

demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia. Esclareço, ainda, que no

prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de

impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015). As partes deverão comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos,

notificando-se à seguradora demandada que envie prepostos com poderes para transigir. Intimem-se as partes para, querendo,

no prazo legal, formular quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos

autos. O assistente técnico indicado poderá acompanhar a realização da perícia. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se. Recife, 17 de janeiro de 2019. ROGÉRIO LINS E SILVA Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 25 de janeiro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação   da 
. O referido é verdade. Dou fé.MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 8 de fevereiro de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO

 

 

Considerando o Convênio nº 014/2017 celebrado entre este Tribunal de Justiça de Pernambuco e a
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco nº 66, fls. 151, em data de 06.04.2017, majoro o valor dos honorários periciais, antes fixados
em R$200,00 (duzentos reais), para R$300,00 (trezentos reais), os quais, conforme disposto no despacho
de ID nº 40121721, deverão ser depositados em juízo pela demandada até a data da audiência.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

Recife,12 de fevereiro de 2019.

ROGÉRIO LINS E SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

RECIFE, 14 de fevereiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do DESPACHO, proferido na ação em epígrafe que tramita perante o
Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

RECIFE, 14 de fevereiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do DESPACHO, proferido na ação em epígrafe que tramita perante o
Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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CONTESTAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CARTA PRECATÓRIA - INTIMAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA 

Deprecante:  Juízo de Direito de RECIFE-PE

Deprecado: Juízo de Direito de ESCADA-PE

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, FAZ SABER ao Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a)
Juiz(a) de Direito da Comarca de ESCADA-PE que do processo acima indicado foi extraída a presente, deprecando o seu
cumprimento e devolução como de direito.

Finalidade: EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR, tudo conforme decisão prolatada, para comparecer a Seção B da 2ª Vara
Cível da Capital no dia , para se submeter a , advertindo-o que o03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min exame pericial
não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).

 

Decisão, em parte: “[...] Intime-se o autor, por mandado (ou carta precatória), para que compareça a esta Vara no dia 03 de

abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min, para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo

motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). [...]”

 

Observação: O cumprimento da diligência poderá ser comunicado através do Malote digital   ''Diretoria Cível do 1º
 conforme disposto no art. 232 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.Grau''

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
h t tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  E M A N O E L L E  G R A C I A N O  D O S  S A N T O S
Endereço: RUA 24 DE MAIO, 192, SANTO ANTONIO, ESCADA-PE, CEP: 55500-000

Eu, CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 20 de
fevereiro de 2019.

DANIELLE LUCENA ARAÚJO MANZELLA
Diretoria Cível do 1º Grau
(Assinado eletronicamente)

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi com a distribuição da Carta Precatória para o Juízo de
Direito da Comarca de Escada/PE, conforme comprovante de protocolo que segue em anexo. O certificado é
verdade. Dou fé. 

RECIFE, 26 de fevereiro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 41856467 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO - 26/02/2019 13:59:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022613591066800000041243030
Número do documento: 19022613591066800000041243030



 

Protocolado por: CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO 

Processo Judicial Eletrônico 1º Grau - TJPE

Poder Judiciário de Pernambuco

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0000147-67.2019.8.17.2570
Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Escada
Jurisdição: Escada - Varas
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Assunto principal: Intimação
Valor da causa: R$ 7.762,50
Partes: JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE e outro

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 3,98
Carta precatória.pdf Expediente 41,09
Despacho.pdf Outros (Documento) 42,85
Procuração.pdf Procuração 1019,59

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Objetos de cartas precatórias
/de ordem (11781) / Intimaçã

DEPRECANTE DEPRECADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL
DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE
EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS
ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS
(Advogada)

Distribuído em: 26/02/2019 13:56
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
. O referido é verdade. Dou fé.SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

RECIFE, 7 de março de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Intimação da MAPFRE VERA
 . O referido é verdade. Dou fé.CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 21 de março de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) 
 da parte ré.RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D

RECIFE, 27 de março de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE SUBS E CARTA DE PREPOSIÇÃO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o N° 61.074.175/0001-38, com sede à AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS Nº 14.261 , VILA GERTRUDES, São Paulo/SP, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o(a) Sr(a) Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro(a) 
portador(a) do RG N° 7797065 SDS/PE podendo representar a 
outorgante na <<audiencia>> designada para o dia , bem como nas 
demais que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
371193120188172001) promovida por EMANOELLE GRACIANO 
DOS SANTOS contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, em trâmite 
no   da Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 03 de Abril de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A, nos autos (Processo N° 
371193120188172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, em 
trâmite no   da Comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 03 de Abril de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 

Num. 43324703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/04/2019 09:21:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040309213393100000042681690
Número do documento: 19040309213393100000042681690



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de abril de 2019

SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue, em anexo, Termo de Audiência e Laudo de Avaliação Médica para fins de Quantificação do Grau
de Invalidez Permanente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA CAPITAL

Termo de Audiência referente à Ação de Cobrança Securitária - DPVAT,
processo n° OO37119-31.2018.8.17.2O01 proposta por Emanoelle Graciano
dos Santos, em face de Mafpre Vera Cruz Seguradora S.A e Seguradora
Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove
(2019), pelas 14:50 horas, na sala de audiências da 2a Vara Cível da Comarca
da Capital, presente se encontrava o MM. Juiz de Direito Titular, Dr, Rogério
Lins e Silva.

Feito o pregão, verificou-se a presença da autora, Emanoelle
Graciano dos Santos (RG n° 7.175.324 SDS-PE), acompanhada de seu
advogada, Bela. Joanna de Lima Cavalcanti, OAB/PE n° 29460.

Presente o preposto da demandada, Sr. Dayvson Ricardo Farias
Branco (RG n° 7797065 SDS-PE), acompanhado de seu advogado, Bei. Rafael
Câmara Albuquerque Alheiros, OAB-PE n° 31893.

Instalada a audiência, após ser a parte autora submetida a exame,
de acordo com o médico-perito, conforme laudo de verificação e quantificação
de lesões permanentes em anexo, a parte demandada não apresentou proposta
de acordo.

Em seguida, dada à palavra à advogada da parte autora para se
manifestar acerca do laudo pericial ora produzido, se manifestou nos seguintes
termos: nada a impugnar

Dada à palavra ao advogado da parte demandada para se manifestar
a respeito do laudo, este alegou que: nada a opor em relação ao laudo ora
produzido.

Caso os honorários do perito já se encontrem depositados nos
autos, expeça-se alvará em favor do mesmo.

Ato contínuo foi determinado o encerramento da audiência, e que
retornem os autos conclusos.

E como nada mais houvesse a merecer registro por parte do MM
Juiz, determinou o encerramento do presente termo, que vai assinado por mim,

Evelane de Almeida Soares, Técnica Judiciária.

ROGERIOTfrWS E SILVA.
Juiz/de Direito.

Autor: ^-Q^('\Q Adv. do Autor:

Prep. do Réu: fiu/yj^ ^/WT) Advogado do réu:
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AVALIAÇÃO MEDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31° da Lei 11,945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

informações da Vítima

Nome completo:

CPF:

Endereço completo: J^ " V - C . J ^ \  ç  WAAX&

^ AvJ l íWo-

Informações do acidgnte

Loca!:

Data do Acidente: -l G

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre
e espontânea vontade, para realização da avaliação jriédica para fins de verificação do grau de invalidez
permanente em razão do processo judicial n°'̂  X\ ~CÍ'.AQ\ para pagamento de indenízação DPVAT por
invalidez perrtjanente, do qual figura .como autor e que tramita na «-3-* Vara Cível ou JEC da Comarca de
_ \bQ-V _ -( Vi ).

Local, data. &<% °

ifl C-Ub
Assinatura da vítima

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre?

'Sim Q Não [ | Prejudicado

Só prosseguirem caso de resposta afirmativa.

II) Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qua! (quais) região(ões) corporal(Ís) encontra{m)-se aoG>matida(s); ,

b) as alterações (disfunções) presentes no património físico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tornadas na fase aguda do trauma.

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

l l Sim [yf^Não

Se SIM, descreva a{s) medida(s) terapêutica (s) indicada(s):
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) [~~j disfunções apenas temporárias

b) [ĵ dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo Informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
~.

cSJ
l

presentes oo património físico da Vfitima . . . / j . ~. . ^ l <•>.,, - K ,-vl Qr\
C&l JloJWc ^> ÀfrWcSJ ^ ^U ^CxrvQ Cly ^JO

V) Em virtude da evolução da lesão e/owde tratamento, faz-se necessário exame complementar?

[~] Sim, em que prazo:

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou cie resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os
demais campos abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) iesáo(ões}
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivel(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcionalfis) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante â Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) D Total
(Dano anatómico ou funciona! permanente que comprometa a íntegra do património físico e/ou mental da Vitima).

b)
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do património físico e/ou mental da
Vítima), Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1 Q] Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funciona! permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima).

b. 2 (^""Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funciona! permanente que comprometa apenas em parte a um
(ou mais de um) segmento corporal da Vítima).

b.2,1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatómico Marque aqui o percentual
1 fl Lesão i .

Residual B3"25% Leve Q 50% Média Q 75% Intensa

2" Lesão
_ ^ _ LJ 10% Residual |_J25% Leve |_J50% Média LJ75% Intensa

3° Lesão V _
_ X _ [J 10% Residual O 25% Leve Q 50% Média Q 75% Intensa

4a Lesão ^\ ^ _ D10% Residual Q 25% Leve Q 50% Média Q 75% Intensa

Observação; Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico - CRM

5~aÇX\,c ^^ /O H / o^\ ^
\ V^ /l c- a^'*^«

n l l /o ̂ * \\\
1 IçjftWr S\C' VÍ-

X ^.x^/f-i - ' '"
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que não há nos autos comprovação do depósito judicial dos
honorários periciais pela parte demandada. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 10 de abril de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço a juntada do MALOTE DIGITAL, código
de rastreabilidade 81720191466991. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 10 de abril de 2019.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720191466991

Nome original: 0000147-67.2019.8.17.2570.pdf

Data: 08/04/2019 09:20:01

Remetente: 

Maria do Socorro Ferreira de Mattos

002ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção B

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Para anexar ao Processo 0037119-31.2018.8.17.2001.
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05/04/2019

Número: 0000147-67.2019.8.17.2570 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Escada 

Última distribuição : 26/02/2019 

Valor da causa: R$ 7.762,50 

Assuntos: Intimação 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL DA

CAPITAL (DEPRECANTE)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE

(DEPRECADO)

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS (DEPRECADO) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41856
131

26/02/2019 13:56 Carta Precatória Petição Inicial

41856
196

26/02/2019 13:56 Carta precatória Expediente

41856
206

26/02/2019 13:56 Despacho Outros (Documento)

41856
212

26/02/2019 13:56 Procuração Procuração

41895
765

27/02/2019 09:43 Despacho Despacho

42153
711

08/03/2019 15:48 Mandado Mandado

42739
264

21/03/2019 14:11 Diligência Diligência
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

 

 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL DA CAPITAL

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE

Nome: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS
Endereço: RUA 24 DE MAIO, 192, SANTO ANTONIO, ESCADA - PE - CEP: 55500-000

CARTA PRECATÓRIA - INTIMAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, FAZ SABER
ao Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de ESCADA-PE que do processo acima indicado
foi extraída a presente, deprecando o seu cumprimento e devolução como de direito.

Finalidade: EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR, tudo conforme decisão prolatada, para comparecer
a Seção B da 2ª Vara Cível da Capital no dia , para se03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min
submeter a , advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará oexame pericial
julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).

 

Decisão, em parte: “[...] Intime-se o autor, por mandado (ou carta precatória), para que compareça a
esta Vara no dia 03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min, para se submeter a exame pericial,
advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por
falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). [...]”

 

Observação: O cumprimento da diligência poderá ser comunicado através do Malote digital  ''Diretoria
 conforme disposto no art. 232 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.Cível do 1º Grau''

Recife, 26 de fevereiro de 2019
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CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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26/02/2019

Número: 0037119-31.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 30/07/2018 

Valor da causa: R$ 7.762,50 

Assuntos: Acidente de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A (RÉU)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41554
115

21/02/2019 17:50 Carta precatória Carta precatória
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A

CARTA PRECATÓRIA - INTIMAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA 

Deprecante:  Juízo de Direito de RECIFE-PE

Deprecado: Juízo de Direito de ESCADA-PE

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, FAZ SABER
ao Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de ESCADA-PE que do processo acima indicado
foi extraída a presente, deprecando o seu cumprimento e devolução como de direito.

Finalidade: EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR, tudo conforme decisão prolatada, para comparecer
a Seção B da 2ª Vara Cível da Capital no dia , para se03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min
submeter a , advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará oexame pericial
julgamento de improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).

 

Decisão, em parte: “[...] Intime-se o autor, por mandado (ou carta precatória), para que compareça a
esta Vara no dia 03 de abril de 2019, quarta-feira, às 14h50min, para se submeter a exame pericial,
advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por
falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). [...]”

 

Observação: O cumprimento da diligência poderá ser comunicado através do Malote digital  ''Diretoria
 conforme disposto no art. 232 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.Cível do 1º Grau''

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de
cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do
seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Destinatário(s):
Nome: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS
Endereço: RUA 24 DE MAIO, 192, SANTO ANTONIO, ESCADA-PE, CEP: 55500-000

Eu, CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, o digitei e o submeto à conferência e
assinatura(s). RECIFE, 20 de fevereiro de 2019.

DANIELLE LUCENA ARAÚJO MANZELLA
Diretoria Cível do 1º Grau
(Assinado eletronicamente)

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do
documento (código de barras) abaixo identificado.
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26/02/2019

Número: 0037119-31.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 30/07/2018 

Valor da causa: R$ 7.762,50 

Assuntos: Acidente de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A (RÉU)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40121
721

18/01/2019 15:44 Despacho Despacho

Num. 41856206 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO - 26/02/2019 13:55:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022613555333000000041242774
Número do documento: 19022613555333000000041242774

Num. 43684592 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 10/04/2019 17:02:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041017021820600000043033863
Número do documento: 19041017021820600000043033863



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO
 

Diante da suspensão dos trabalhos da Seção de Mutirões desta Comarca, entendo conveniente a realização
de Mutirão para realização de perícias e conciliações em processos que tratem do tema “indenização

”, a realizar-se no dia 03 de abril de 2019, nesta Unidade Jurisdicional.securitária DPVAT

 

Sendo assim, designo audiência  com o objetivo de apurar, através dea ser realizada nesta serventia
perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em
conformidade com a lei.

 

, para que compareça a esta Vara no dia Intime-se o autor, por mandado (ou carta precatória) 03 de
, às , para se submeter a exame pericial, advertindo-o que abril de 2019, quarta-feira 14h50min o não

comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de provas (art.
.373, I do CPC/2015)

 

Por sua vez,  a seguradora demandada para comparecer à referida audiência que, para todos oscite-se
efeitos, valerá como audiência de conciliação ou de mediação, nos termos do art. 334 do CPC/2015,
devendo ficar cientes as partes que o não comparecimento também gerará a aplicação de multa por ato
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atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada em até 2% (dois por cento) sobre o valor da causa. O prazo
para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a realização da audiência.

 

Nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (CPF nº 032.343.154-26) (cujo
currículo encontra-se disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados), especialista em
ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 

 e contato telefônico (81) 99606-9246, para realizar a períciarodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br
aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do sistema PJe, ficando ciente da data e
hora aqui informadas.

 

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela
demandada até a data da audiência. Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas
será realizada caso, no ato da audiência, esteja comprovado nos autos o depósito dos honorários e,
caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a demandada arcará com o

.ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia

 

Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação deste despacho, as partes poderão
oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).

 

As partes deverão comparecer acompanhadas de seus respectivos patronos, notificando-se à seguradora
demandada que envie prepostos com poderes para transigir.

 

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e indicar assistente técnico, caso
ainda não haja manifestação das partes nesse sentido, nos autos. O assistente técnico indicado poderá
acompanhar a realização da perícia.

 

 Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.
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Recife, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

ROGÉRIO LINS E SILVA

 

Juiz de Direito
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26/02/2019

Número: 0037119-31.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 30/07/2018 

Valor da causa: R$ 7.762,50 

Assuntos: Acidente de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A (RÉU)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33838
501

30/07/2018 17:32 1_pdfsam_DOC EMANUELE30072018 Documento de Comprovação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

1ª Vara da Comarca de Escada

R Dr. Ezequiel de Barros, S/N, Maracujá, ESCADA - PE - CEP: 55500-000 - F:(81) 35348923

Processo nº 0000147-67.2019.8.17.2570

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL DA CAPITAL

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE, EMANOELLE GRACIANO
DOS SANTOS

 

DESPACHO
 

CUMPRA-SE. APÓS DEVOLVA-SE COM NOSSAS HOMENAGENS.

 

ESCADA, 27 de fevereiro de 2019

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

1ª Vara da Comarca de Escada

R Dr. Ezequiel de Barros, S/N, Maracujá, ESCADA - PE - CEP: 55500-000

1ª Vara da Comarca de Escada
Processo nº 0000147-67.2019.8.17.2570
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 2ª VARA CÌVEL DA CAPITAL

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESCADA-PE, EMANOELLE GRACIANO
DOS SANTOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

De ordem do MM Juíza de Direito, nos termos do Provimento nº 02/2010 da Corregedoria Geral de
Justiça, em virtude da lei etc.  MANDA ao Senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado e, nos termos do art. 21, , da Lei 11.340/2006, caput INTIME a

 do inteiro teor do despacho abaixo/em anexo:pessoa abaixo indicada

Despacho: Comparecer em audiência no dia 03/04/2019 às 14hs50min., na Seção B da 2ª Vara Cível da
, para se submeter ao exame pericial, advertindo-o que o seu não comparecimento sem motivoCapital

justo implicará  no julgamento de improcedência por falta de provas

Destinatário(s):

Nome: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS
Endereço: RUA 24 DE MAIO, 192, SANTO ANTONIO, ESCADA - PE

Eu, Maria Edivania Oliveira dos Santos, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Escada, 8 de março de 2019.

Maria Edivania Oliveira dos Santos

Mat. 183766-4

  

:ADVERTÊNCIA  a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação,
desprestígio ou irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o , nos termos docrime de desacato
art. 331 do CPB.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [
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CERTIDAO

 

CERTIFICO QUE INTIMEI A SRA. EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, TELEFONE 9
 ESCADA, 14;03;2019.8866.9972.

 

ALEXSANDRA ARAUJO DE SA NOVAES

OFICIALA DE JUSTICA

MAT. 182996-3
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc...

 

, parte legitimamente habilitada,EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS
propôs a presente , em face de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

, todos qualificados, alegando, em síntese que em 26.09.2018 sofreu acidenteDPVAT
automobilístico, que lhe causou debilidade permanente no membro superior esquerdo.

 

Afirma ter recebido a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e
sete reais e cinquenta centavos) a título de pagamento administrativo em decorrência da
aplicação de percentuais previstos na lei do Seguro DPVAT. Alega, todavia, que diante da
debilidade adquirida, faria jus ao recebimento a maior, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74. Assim, pede a condenação das rés ao pagamento da complementação, a fim de
integrar o valor indenizatório devido. Acostou documentação e procuração. Requereu a
gratuidade da justiça.

 

Devidamente citadas, a demandada, em petição conjunta, apresentaram
resposta sob a forma de contestação (ID 41555517), na qual afirmaram restar ausente nexo de
causalidade entre a invalidez do autor e o suposto acidente noticiado. Alegaram que a parte
autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber a
íntegra do teto indenizatório, uma vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda ao
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disposto no art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o
grau de limitação do membro afetado. No mais, teceram considerações acerca da ausência de
documento imprescindível ao exame da questão bem assim a respeito da impossibilidade de
condenação do pagamento pretendido. Por fim, afirmaram que a correção monetária seria a
partir do ajuizamento da ação e os juros moratórios a partir da citação. Pugnaram pela total
improcedência do pedido formulado.

Audiência de conciliação ocorrida em 03.04.2019 (ID 43562529 – pág 1),
na qual restou inexitosa a tentativa de composição, haja vista a parte demandada não ter
apresentado proposta de acordo. Na citada audiência, foi a parte autora submetida a exame
médico, conforme Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, firmado pelo
médico Dr. Rodrigo Castro (CRM-PE 14.616). Ainda em audiência ambas as partes se
manifestaram a respeito do laudo. 

 

Autos conclusos.

.DECIDO

 

De início, a teor do artigo 98 do Código de Processo Civil, defiro os
benefícios da Justiça gratuita.

 

No enfrentamento meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor
sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua
instituir o Seguro Obrigatório com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT
é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que
possuem veículos automotores de vias terrestres.

 

No que diz respeito a quantia a ser paga em decorrência do sinistro,
segundo a sistemática atual, diferentemente do alegado pela parte autora, esta varia em
conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei
6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as
lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida indenização.

 
O laudo acostado aos autos quando da audiência (ID 43562529 – pág 2 e

3), o qual supre a ausência de laudo emitido pelo Instituto de Medicina Legal, e não impugnado
por qualquer das partes, demonstra, no essencial, que do sinistro resultou “debilidade
permanente parcial incompleta no membro superior esquerdo no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento)”.

 
Assim, presume-se através do Boletim de Ocorrência (ID 33838501 – pág.

7  e 8, ID 33838510 e ID 33838515 – pág 1 e 2), das Fichas de Atendimento Hospitalar (ID  
33838515 – pág 3 a 7, ID 33838522 e ID 33838532) e do Laudo de Verificação e Quantificação
(ID 43562529 – pág 2 e 3) a existência de nexo de causalidade entre as lesões apresentadas
pela autora e o sinistro em comento. Ademais, ressalte-se que a própria ré reconheceu que as
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lesões apresentadas são decorrentes do sinistro sofrido pela autora, pois efetuou o pagamento
administrativo, conforme demonstra tela inserta na contestação (ID 41555517 - pag. 4),
corroborando o doc. de ID 33838501 - pág. 6.

 
       Apesar de as demandadas haverem questionado a existência de nexo de

causalidade, observo que tanto a ficha de atendimento quanto o Boletim de Ocorrência são
uníssonos ao afirmarem que a fratura sofrida pela autora decorreu de acidente causado por
veículo automotor não havendo divergências quanto a dinâmica do acidente. Ademais, não
caberia aos relatórios médicos indicarem se a autora ficou acometida de alguma debilidade
permanente (quantificando o grau da lesão) em razão do acidente automobilístico; dita
comprovação é de responsabilidade do perito. Ressalto que o próprio médico da demandada,
em pericia administrativa (vide contestação de ID 41555517), atestou que a autora apresentava
sequelas permanentes consistentes na limitação dos movimentos do ombro esquerdo, o que
corrobora em parte a perícia elaborada em juízo. Deste modo, inexistindo provas robustas nos
autos em sentido contrário, é de se reconhecer a existência de nexo entre o acidente e a
debilidade adquirida pela autora.

 
Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência

do sinistro, a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais
de indenização decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente,
deve corresponder a importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), uma vez tratar-se de invalidez parcial incompleta decorrente da redução
leve do movimento do membro superior esquerdo.

 
           Assim, tendo o autor recebido administrativamente a importância de R$

 a título de seguro, faz jus1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
ao recebimento da complementação da importância de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco
centavos).

 
         Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser

calculados a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da
citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção monetária deve obedecer o atual
entendimento do STJ esposado na Súmula de nº 580, a qual prevê que “a correção monetária
nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº
6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso".

 
       Por todas estas considerações,  oJULGO PROCEDENTE EM PARTE

pedido formulado pela parte autora, para condenar as rés, solidariamente, a pagarem à autora
o valor de , sem prejuízo de atualizaçãoR$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco centavos)
monetária pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso. Os juros de mora no percentual de
1% ao mês serão lançados a partir da citação.

 

  Considerando a ocorrência de sucumbência recíproca (art. 85, §14, do CPC),
as partes repartirão igualmente as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Todavia, tendo
em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, ditas verbas sucumbenciais restarão,
em relação a este, suspensas, consoante dispõe o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.

 

   Por fim, intime-se o demandado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
complementar o valor dos honorários periciais, atendendo, assim, ao disposto no despacho de
ID 41141405, sob pena de bloqueio das contas de sua titularidade através do sistema
BacenJud.
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  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
Recife, 31 de maio de 2019.

 

 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

 Juiz de Direito           
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 46032572, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" SENTENÇA Vistos, etc... EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, parte legitimamente habilitada, propôs a
presente Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, todos qualificados, alegando, em síntese que em
26.09.2018 sofreu acidente automobilístico, que lhe causou debilidade permanente no membro superior esquerdo.
Afirma ter recebido a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) a título de
pagamento administrativo em decorrência da aplicação de percentuais previstos na lei do Seguro DPVAT. Alega,
todavia, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento a maior, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74. Assim, pede a condenação das rés ao pagamento da complementação, a fim de integrar o valor
indenizatório devido. Acostou documentação e procuração. Requereu a gratuidade da justiça. Devidamente citadas, a
demandada, em petição conjunta, apresentaram resposta sob a forma de contestação (ID 41555517), na qual
afirmaram restar ausente nexo de causalidade entre a invalidez do autor e o suposto acidente noticiado. Alegaram
que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do
teto indenizatório, uma vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda ao disposto no art. 5º, §5º, da Lei
6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado. No mais,
teceram considerações acerca da ausência de documento imprescindível ao exame da questão bem assim a respeito
da impossibilidade de condenação do pagamento pretendido. Por fim, afirmaram que a correção monetária seria a
partir do ajuizamento da ação e os juros moratórios a partir da citação. Pugnaram pela total improcedência do pedido
formulado. Audiência de conciliação ocorrida em 03.04.2019 (ID 43562529 – pág 1), na qual restou inexitosa a
tentativa de composição, haja vista a parte demandada não ter apresentado proposta de acordo. Na citada audiência,
foi a parte autora submetida a exame médico, conforme Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes, firmado pelo médico Dr. Rodrigo Castro (CRM-PE 14.616). Ainda em audiência ambas as partes se
manifestaram a respeito do laudo. Autos conclusos. DECIDO. De início, a teor do artigo 98 do Código de Processo
Civil, defiro os benefícios da Justiça gratuita. No enfrentamento meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao
dispor sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua instituir o Seguro Obrigatório com o objetivo de
ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa,
imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres. No que diz respeito a quantia a ser paga
em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, diferentemente do alegado pela parte autora, esta varia em
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conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em
função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a
devida indenização. O laudo acostado aos autos quando da audiência (ID 43562529 – pág 2 e 3), o qual supre a
ausência de laudo emitido pelo Instituto de Medicina Legal, e não impugnado por qualquer das partes, demonstra, no
essencial, que do sinistro resultou “debilidade permanente parcial incompleta no membro superior esquerdo no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento)”. Assim, presume-se através do Boletim de Ocorrência (ID 33838501 –
pág. 7 e 8, ID 33838510 e ID 33838515 – pág 1 e 2), das Fichas de Atendimento Hospitalar (ID 33838515 – pág 3 a
7, ID 33838522 e ID 33838532) e do Laudo de Verificação e Quantificação (ID 43562529 – pág 2 e 3) a existência de
nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pela autora e o sinistro em comento. Ademais, ressalte-se que a
própria ré reconheceu que as lesões apresentadas são decorrentes do sinistro sofrido pela autora, pois efetuou o
pagamento administrativo, conforme demonstra tela inserta na contestação (ID 41555517 - pag. 4), corroborando o
doc. de ID 33838501 - pág. 6. Apesar de as demandadas haverem questionado a existência de nexo de causalidade,
observo que tanto a ficha de atendimento quanto o Boletim de Ocorrência são uníssonos ao afirmarem que a fratura
sofrida pela autora decorreu de acidente causado por veículo automotor não havendo divergências quanto a dinâmica
do acidente. Ademais, não caberia aos relatórios médicos indicarem se a autora ficou acometida de alguma
debilidade permanente (quantificando o grau da lesão) em razão do acidente automobilístico; dita comprovação é de
responsabilidade do perito. Ressalto que o próprio médico da demandada, em pericia administrativa (vide
contestação de ID 41555517), atestou que a autora apresentava sequelas permanentes consistentes na limitação dos
movimentos do ombro esquerdo, o que corrobora em parte a perícia elaborada em juízo. Deste modo, inexistindo
provas robustas nos autos em sentido contrário, é de se reconhecer a existência de nexo entre o acidente e a
debilidade adquirida pela autora. Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro,
a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de indenização decorrente de
invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deve corresponder a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), uma vez tratar-se de invalidez parcial incompleta
decorrente da redução leve do movimento do membro superior esquerdo. Assim, tendo o autor recebido
administrativamente a importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título
de seguro, faz jus ao recebimento da complementação da importância de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco
centavos). Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data em que a
seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção
monetária deve obedecer o atual entendimento do STJ esposado na Súmula de nº 580, a qual prevê que “a correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº
6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". Por todas estas
considerações, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar as rés,
solidariamente, a pagarem à autora o valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco centavos), sem prejuízo de
atualização monetária pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso. Os juros de mora no percentual de 1% ao
mês serão lançados a partir da citação. Considerando a ocorrência de sucumbência recíproca (art. 85, §14, do CPC),
as partes repartirão igualmente as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Todavia, tendo em vista que a autora é beneficiária da
justiça gratuita, ditas verbas sucumbenciais restarão, em relação a este, suspensas, consoante dispõe o art. 98, §3º
do Código de Processo Civil. Por fim, intime-se o demandado para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o valor
dos honorários periciais, atendendo, assim, ao disposto no despacho de ID 41141405, sob pena de bloqueio das
contas de sua titularidade através do sistema BacenJud. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 31 de maio de
2019. JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 10 de junho de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11092.303111 1 78840000020000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271701521904107

Nosso Número
14000000110923031-4

Vencimento
09/05/2019

Valor do Documento
200,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:02A VARA CIVEL

PROCESSO:  00371193120188172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01737623-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701521904107

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 11092.303111 1 78840000020000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

09/05/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
10/04/2019

N° do documento
040271701521904107

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
10/04/2019

Nosso Número
14000000110923031-4

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

200,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:02A VARA CIVEL

PROCESSO:  00371193120188172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...

1 de 2 10/04/2019 16:07
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CONTA: 2717 040 01737623-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...

2 de 2 10/04/2019 16:07
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2564840- C3/ 2019-00448/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00371193120188172001

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com 
fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 13 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 46774054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/06/2019 13:07:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061713071020100000046061028
Número do documento: 19061713071020100000046061028



 

Num. 46774054 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/06/2019 13:07:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061713071020100000046061028
Número do documento: 19061713071020100000046061028



 

JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO EM PAGAMENTO
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Home Cálculos Séries históricas Câmbio/Moedas Data/hora Conversores Artigos Institucional

Cálculos Financeiros
 Atualização monetária

 Cálculos de juros

 Planilha de débitos

 Planilha de reajuste de aluguéis e valores

 Planilha comparativa de reajustes

Cálculos Judiciais
 Planilha de débitos judiciais

 Planilha de desapropriações

Financiamento
 Série de pagamentos

 Planilha-Sistemas PRICE e SAC

 Habitacional CEF (Price/SAC/SACRE)

Cálculo de atualização monetária

Voltar  Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2017 a Junho/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/1/2019 a 5/7/2019

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 669 dias 1,067673

Percentual correspondente 669 dias 6,767317 %

Valor corrigido para 1/6/2019 (=) R$ 720,68

Juros(156 dias-6,00000%) (+) R$ 43,24

Sub Total (=) R$ 763,92

Honorários (10%) (+) R$ 76,39

Valor total (=) R$ 840,31

 Publicidade

Quem somos Contato Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos.

Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.

Apesar dos cuidados na coleta e  manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e  cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou

incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675%2C00&d...

1 of 1 14/06/2019 16:58
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Data de Emissão: 27/06/2019 - Hora: 15:45:52 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11340.817664 7 79620000084031

2717 / 839299

27/06/2019 040271701611906273 DJ 27/06/2019

CR 840,31

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000113408176-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11340.817664 7 79620000084031

2717 / 839299

040271701611906273 840,31

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000113408176-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 02A VARA CIVEL

2717

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01745377

00371193120188172001

040271701611906273

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01745377 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100371193120188172001

RECIFE - 02A VARA CIVELVARA:

040271701611906273

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

26/07/2019

26/07/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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12/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00371193120188172001
N° DO PROCESSO

12/07/2019
DATA DA GUIA

2564840
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 840,31
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS FISÍCA 07337871422
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AC73B820D32FAEA8         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2564840- C3/ 2019-00448/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00371193120188172001 

  

 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 17 de julho de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 46032572, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" SENTENÇA Vistos, etc... EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, parte legitimamente habilitada, propôs a
presente Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, todos qualificados, alegando, em síntese que em
26.09.2018 sofreu acidente automobilístico, que lhe causou debilidade permanente no membro superior esquerdo.
Afirma ter recebido a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) a título de
pagamento administrativo em decorrência da aplicação de percentuais previstos na lei do Seguro DPVAT. Alega,
todavia, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento a maior, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74. Assim, pede a condenação das rés ao pagamento da complementação, a fim de integrar o valor
indenizatório devido. Acostou documentação e procuração. Requereu a gratuidade da justiça. Devidamente citadas, a
demandada, em petição conjunta, apresentaram resposta sob a forma de contestação (ID 41555517), na qual
afirmaram restar ausente nexo de causalidade entre a invalidez do autor e o suposto acidente noticiado. Alegaram
que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do
teto indenizatório, uma vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda ao disposto no art. 5º, §5º, da Lei
6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado. No mais,
teceram considerações acerca da ausência de documento imprescindível ao exame da questão bem assim a respeito
da impossibilidade de condenação do pagamento pretendido. Por fim, afirmaram que a correção monetária seria a
partir do ajuizamento da ação e os juros moratórios a partir da citação. Pugnaram pela total improcedência do pedido
formulado. Audiência de conciliação ocorrida em 03.04.2019 (ID 43562529 – pág 1), na qual restou inexitosa a
tentativa de composição, haja vista a parte demandada não ter apresentado proposta de acordo. Na citada audiência,
foi a parte autora submetida a exame médico, conforme Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes, firmado pelo médico Dr. Rodrigo Castro (CRM-PE 14.616). Ainda em audiência ambas as partes se
manifestaram a respeito do laudo. Autos conclusos. DECIDO. De início, a teor do artigo 98 do Código de Processo
Civil, defiro os benefícios da Justiça gratuita. No enfrentamento meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao
dispor sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua instituir o Seguro Obrigatório com o objetivo de
ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa,
imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres. No que diz respeito a quantia a ser paga
em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, diferentemente do alegado pela parte autora, esta varia em
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conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em
função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a
devida indenização. O laudo acostado aos autos quando da audiência (ID 43562529 – pág 2 e 3), o qual supre a
ausência de laudo emitido pelo Instituto de Medicina Legal, e não impugnado por qualquer das partes, demonstra, no
essencial, que do sinistro resultou “debilidade permanente parcial incompleta no membro superior esquerdo no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento)”. Assim, presume-se através do Boletim de Ocorrência (ID 33838501 –
pág. 7 e 8, ID 33838510 e ID 33838515 – pág 1 e 2), das Fichas de Atendimento Hospitalar (ID 33838515 – pág 3 a
7, ID 33838522 e ID 33838532) e do Laudo de Verificação e Quantificação (ID 43562529 – pág 2 e 3) a existência de
nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pela autora e o sinistro em comento. Ademais, ressalte-se que a
própria ré reconheceu que as lesões apresentadas são decorrentes do sinistro sofrido pela autora, pois efetuou o
pagamento administrativo, conforme demonstra tela inserta na contestação (ID 41555517 - pag. 4), corroborando o
doc. de ID 33838501 - pág. 6. Apesar de as demandadas haverem questionado a existência de nexo de causalidade,
observo que tanto a ficha de atendimento quanto o Boletim de Ocorrência são uníssonos ao afirmarem que a fratura
sofrida pela autora decorreu de acidente causado por veículo automotor não havendo divergências quanto a dinâmica
do acidente. Ademais, não caberia aos relatórios médicos indicarem se a autora ficou acometida de alguma
debilidade permanente (quantificando o grau da lesão) em razão do acidente automobilístico; dita comprovação é de
responsabilidade do perito. Ressalto que o próprio médico da demandada, em pericia administrativa (vide
contestação de ID 41555517), atestou que a autora apresentava sequelas permanentes consistentes na limitação dos
movimentos do ombro esquerdo, o que corrobora em parte a perícia elaborada em juízo. Deste modo, inexistindo
provas robustas nos autos em sentido contrário, é de se reconhecer a existência de nexo entre o acidente e a
debilidade adquirida pela autora. Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro,
a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de indenização decorrente de
invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deve corresponder a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), uma vez tratar-se de invalidez parcial incompleta
decorrente da redução leve do movimento do membro superior esquerdo. Assim, tendo o autor recebido
administrativamente a importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título
de seguro, faz jus ao recebimento da complementação da importância de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco
centavos). Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data em que a
seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção
monetária deve obedecer o atual entendimento do STJ esposado na Súmula de nº 580, a qual prevê que “a correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº
6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". Por todas estas
considerações, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar as rés,
solidariamente, a pagarem à autora o valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco centavos), sem prejuízo de
atualização monetária pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso. Os juros de mora no percentual de 1% ao
mês serão lançados a partir da citação. Considerando a ocorrência de sucumbência recíproca (art. 85, §14, do CPC),
as partes repartirão igualmente as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Todavia, tendo em vista que a autora é beneficiária da
justiça gratuita, ditas verbas sucumbenciais restarão, em relação a este, suspensas, consoante dispõe o art. 98, §3º
do Código de Processo Civil. Por fim, intime-se o demandado para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o valor
dos honorários periciais, atendendo, assim, ao disposto no despacho de ID 41141405, sob pena de bloqueio das
contas de sua titularidade através do sistema BacenJud. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 31 de maio de
2019. JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 24 de julho de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO A  

  

 

   

 

 

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos da 
, em face da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER

, vem por meio de seus advogadosDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ao final assinados, conforme valor de acordo devidamente depositado, requerer a
expedição de , ALVARÁS JUDICIAIS DE PAGAMENTOS sendo o primeiro em seu

 nome, no valor de R$763,92 e o segundo em nome da, o Drª ANA CRISTINA
ALEIXO PEREIRA SANTOS,OAB/PE 28697 D, no valor de R$ 76,39 os quais se
referem aos Honorários de Sucumbência, ambos com suas devidas correções
monetárias.  

Pede deferimento, 

Recife, 24 de JuLho de 2019.

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS

OAB/PE 28697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
 

 

 

DECISÃO

Defiro o pedido de ID 48273704.

Expeçam-se os alvarás em favor da parte autora e de sua advogada, nos moldes requeridos,
com os devidos acréscimos legais.

Além disso, expeça-se o alvará em favor do perito para liberação de seus honorários (depósito
de ID 46774051), com os devidos acréscimos legais.

Em seguida, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

RECIFE, 26 de julho de 2019.

ROGÉRIO LINS E SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 48389082, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Defiro o pedido de ID 48273704. Expeçam-se os alvarás em favor da parte autora e de sua advogada,
nos moldes requeridos, com os devidos acréscimos legais. Além disso, expeça-se o alvará em favor do perito para
liberação de seus honorários (depósito de ID 46774051), com os devidos acréscimos legais. Em seguida,
arquivem-se os autos em definitivo. Intimem-se. Cumpra-se. RECIFE, 26 de julho de 2019. ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito "

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, apesar de o despacho de ID 41141405 determinar os
honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a parte ré apresentou comprovantes de depósitos
judiciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme ID 44414496 e ID 46774051. O certificado é verdade.
Dou fé. 

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que torno a certidão de ID 49149001 sem efeito, em razão de
 equívoco, tendo em vista que os documentos de ID 44414496 e ID 46774051 tratam-se do mesmo comprovante de

depósito judicial dos honorários periciais, não tendo o demandado cumprido a determinação da sentença para
complementar o valor dos honorários periciais. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 2ª Vara Cível da Capital , por meio do presenteAUTORIZA
Alvará, o , pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS - CPF: 073.378.714-22
VALOR AUTORIZADO: R$ 763,92 (setecentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01745377-4

BENEFICIÁRIO (002): ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS - OAB PE28697
VALOR AUTORIZADO: R$ 76,39 (setenta e seis reais e trinta e nove centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01745377-4

Tudo conforme  de  dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: DECISÃO ID 48389082
"Expeçam-se os alvarás em favor da parte autora e de sua advogada, nos moldes requeridos, com os devidos
acréscimos legais."

OBSERVAÇÃO: Este alvará deverá ser levantado junto à CAIXA - agência 1294 - Teatro
Marrocos/PE, localizada na Praça da República, 233 - Bairro Santo Antônio - Recife - PE. Horário
de atendimento: 10h às 16h.

Eu, CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO,   digitei e   submeto à conferência e assinaturas o presente 
.alvará com o número de identificação constante no rodapé

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

ROGÉRIO LINS E SILVA

Num. 49149020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 15/08/2019 18:05:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081518053796100000048391189
Número do documento: 19081518053796100000048391189



DANIELLE LUCENA ARAÚJO MANZELLA
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

Juiz de Direito
(assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte
autora para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 49149020, encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio

 apenas com a assinaturaPJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento,
eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço os autos conclusos, em razão da Certidão de ID
49150641. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
 

 

 

DECISÃO

 

 

Considerando que o demandado não efetuou a complementação do valor dos
honorários periciais, conforme determinado na sentença de ID 46032572, determino que se 
proceda com o bloqueio das contas de titularidade da parte devedora, através do sistema on

 (BacenJud) no valor atualizado de R$ 100,00 (cem reais), e, em seguida, proceda-se comline
a transferência do montante indisponível para conta vinculada a este processo a ser aberta na
agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme se depreende do art. 854, §5º do CPC,
desbloqueando a quantia acaso excedente.

 

Ato contínuo, expeça-se alvará em favor do perito judicial para levantamento
dos honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com os devidos acréscimos
legais.

 

Em seguida, proceda-se com o arquivamento dos presentes autos.

 

 

Recife, 30 de agosto de 2019.
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 ROGÉRIO LINS E SILVA                                                          

  Juiz de Direito                                                                     
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 50083379, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Considerando que o demandado não efetuou a complementação do valor dos honorários periciais,
conforme determinado na sentença de ID 46032572, determino que se proceda com o bloqueio das contas de
titularidade da parte devedora, através do sistema on line (BacenJud) no valor atualizado de R$ 100,00 (cem reais),
e, em seguida, proceda-se com a transferência do montante indisponível para conta vinculada a este processo a ser
aberta na agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme se depreende do art. 854, §5º do CPC,
desbloqueando a quantia acaso excedente. Ato contínuo, expeça-se alvará em favor do perito judicial para
levantamento dos honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com os devidos acréscimos legais. Em
seguida, proceda-se com o arquivamento dos presentes autos. Recife, 30 de agosto de 2019. ROGÉRIO LINS E
SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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2564840- C3/ 2019-00448/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00371193120188172001 

 

             MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que segue: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve bloqueio on line nas contas bancárias nas 

contas do Réu, no montante de R$ 100,00 (cem reais).  

Desta forma, vem o réu requerer que V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio 

da conta supracitada, através da tela do Bacenjud 2.0, discriminando “ordem de 
bloqueio e desbloqueio - cumprida integralmente”, COM ID DE TRANSFERÊNCIA 
INFORMANDO PARA QUAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA FOI TRANSFERIDO O VALOR 
BLOQUEADO. Não restando indagações quanto ao perfeito cumprimento da obrigação. 

Outrossim, vem o réu requer a V. Exa., emita decisão e determine a serventia cartorária 
certificar o DESBLOQUEIO DAS CONTAS DA SEGURADORA RÉ, BEM COMO A JUNTADA 
DAS TELAS BACENJUD 2.0 AOS AUTOS, com expedição de ofício ao Banco Central, 

propiciando assim, ao patrono do réu  demonstrar ao cliente a inexistência de 
bloqueio on line referente a qualquer que seja suas contas financeiras. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

RECIFE, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA                                            ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

OAB/PE 4246                                                                                                    OAB/PE 30225 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Indefiro o pedido formulado pela demandada Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
no ID 51433286.

 

Compulsando os autos, verifico que as demandadas foram regularmente
intimadas, através do despacho de ID 41141405, para complementarem os honorários periciais
para a importância de R$ 300,00 (trezentos reais).

 

De igual modo, na sentença de ID 4602572, foram os demandados intimados,
mais uma vez, para complementarem o valor dos honorários periciais, porquanto constava nos
autos tão somente a importância de R$ 200,00 referente aos honorários do perito.

 

Frise-se, inclusive, que as guias de pagamento de ID 44414505 e ID 46774052
possuem o mesmo número, o que demonstra que os demandados apenas colacionaram em
duplicidade o documento aos autos e não que depositaram o valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) a título de honorários periciais. Logo, não há como subsistir o pedido de desbloqueio da
importância determinada por ordem da decisão de ID 50083379.

 

Em razão dos argumentos acima expostos, proceda-se com a transferência da
importância do montante indisponível para conta vinculada a este processo a ser aberta na
agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme se depreende do art. 854, §5º do CPC,
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desbloqueando a quantia acaso excedente; e, em seguida, expeça-se alvará em favor do perito
judicial para levantamento dos honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com
os devidos acréscimos legais, tal como determinado no despacho de ID 50083379.

 

Uma vez expedido o alvará em favor do perito, proceda-se com o
arquivamento definitivo dos presentes autos.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

Recife, 11 de outubro de 2019.

 

 

ROGÉRIO LINS E SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 52271285, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Indefiro o pedido formulado pela demandada Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A no ID 51433286.
Compulsando os autos, verifico que as demandadas foram regularmente intimadas, através do despacho de ID
41141405, para complementarem os honorários periciais para a importância de R$ 300,00 (trezentos reais). De igual
modo, na sentença de ID 4602572, foram os demandados intimados, mais uma vez, para complementarem o valor
dos honorários periciais, porquanto constava nos autos tão somente a importância de R$ 200,00 referente aos
honorários do perito. Frise-se, inclusive, que as guias de pagamento de ID 44414505 e ID 46774052 possuem o
mesmo número, o que demonstra que os demandados apenas colacionaram em duplicidade o documento aos autos
e não que depositaram o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de honorários periciais. Logo, não há como
subsistir o pedido de desbloqueio da importância determinada por ordem da decisão de ID 50083379. Em razão dos
argumentos acima expostos, proceda-se com a transferência da importância do montante indisponível para conta
vinculada a este processo a ser aberta na agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme se depreende do art.
854, §5º do CPC, desbloqueando a quantia acaso excedente; e, em seguida, expeça-se alvará em favor do perito
judicial para levantamento dos honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com os devidos
acréscimos legais, tal como determinado no despacho de ID 50083379. Uma vez expedido o alvará em favor do
perito, proceda-se com o arquivamento definitivo dos presentes autos. Cumpra-se. Intime-se. Recife, 11 de outubro
de 2019. ROGÉRIO LINS E SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de outubro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção B da 2ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

 

BENEFICIÁRIO (001): RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01737623-0
e IDENTIFICADOR DA TRANSFERÊNCIA 072019000014809800

 

Tudo conforme  de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: DESPACHO ID 52271285, "Em
razão dos argumentos acima expostos, proceda-se com a transferência da importância do montante indisponível para
conta vinculada a este processo a ser aberta na agência 2717 da Caixa Econômica Federal, conforme se depreende
do art. 854, §5º do CPC, desbloqueando a quantia acaso excedente; e, em seguida, expeça-se alvará em favor do
perito judicial para levantamento dos honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com os devidos
acréscimos legais, tal como determinado no despacho de ID 50083379.".

 Este alvará deverá ser levantado junto à OBSERVAÇÃO: CAIXA, agência 1294 – Teatro Marrocos/PE, localizada na
Praça da República, 233 – Bairro Santo Antônio, Recife – PE. Horário de atendimento: 10h às 16h.

 Eu, CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO, digitei e submeto à  o presente alvaráconferência e assinaturas
com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 17 de outubro de 2019. 

LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2564840- C3/ 2019-00448/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00371193120188172001 

  

                 

  

  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a reconsideração do despacho, 

pelos motivos que segue: 

  Inicialmente, o que busca o Réu é apenas a juntada das telas de desbloqueio e transferência, desta 

forma, vem o réu requerer a V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio da conta supracitada, através da 

tela do Bacenjud 2.0, discriminando “ordem de bloqueio e desbloqueio - cumprida integralmente”, COM ID 

DE TRANSFERÊNCIA INFORMANDO PARA QUAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA FOI TRANSFERIDO O VALOR 

BLOQUEADO. Não restando indagações quanto ao perfeito cumprimento da obrigação. 

Outrossim, vem o réu requer a V. Exa., emita decisão e determine a serventia cartorária certificar o 

DESBLOQUEIO DAS CONTAS DA SEGURADORA RÉ, BEM COMO A JUNTADA DAS TELAS BACENJUD 2.0 AOS 

AUTOS, com expedição de ofício ao Banco Central, propiciando assim, ao patrono do réu  demonstrar ao 

cliente a inexistência de bloqueio on line referente a qualquer que seja suas contas financeiras. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

OAB/PE 30225   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito
para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 52532346, encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e

 apenas com a assinaturapodem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento,
eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 30 de outubro de 2019.

CAMILLA RODRIGUES MARQUES CARNEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001

AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO

Considerando que a demandada recolheu a menor o valor dos honorários periciais, foi
realizado o bloqueio da quantia remanescente, no valor de R$100,00 (cem reais).

Após o referido bloqueio, foi transferida e liberada a referida quantia em favor do perito
judicial.

Não há qualquer outro bloqueio de conta em relação ao presente feito, assim como também
não há saldo em nenhuma das contas judiciais vinculadas a este processo.

Por essa razão, e já tendo havido a quitação de todos os débitos existentes nestes autos,
proceda-se com o arquivamento definitivo dos autos.

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se.

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

ROGÉRIO LINS E SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0037119-31.2018.8.17.2001
AUTOR: EMANOELLE GRACIANO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 56923678, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"Considerando que a demandada recolheu a menor o valor dos honorários periciais, foi realizado o bloqueio da
quantia remanescente, no valor de R$100,00 (cem reais). Após o referido bloqueio, foi transferida e liberada a
referida quantia em favor do perito judicial. Não há qualquer outro bloqueio de conta em relação ao presente feito,
assim como também não há saldo em nenhuma das contas judiciais vinculadas a este processo. Por essa razão, e já
tendo havido a quitação de todos os débitos existentes nestes autos, proceda-se com o arquivamento definitivo dos
autos."

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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